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SABBADO, '30 DE NOVEMBRO DE -1918

de. novemUro. de 1918.:
A'NTONIO FRANCISCO DE AZEREDO'.

Vice-Presidente,
—

'!--1 -IDE 20 -	 r)DE NovEmono	 10111

cio campanha os serviços- prestados, ra
pelo!. capitão-tenente reformado. Cemento

senado Federal, .25

IDECRETO X. 3,58

Alando, considerar'-eomo
guerra elo Paraguai,
Cerqueira Lima

Senado Federal, 20 de novembro de 1918.,	 •

ANToxio, 1:n1o:cisco DE :Azunnoõ, 7,
Vice-Presidente.

DECRETO N, á . 587 	 toE 27. DE NOVEMBRO DO `101.i.-}

Publica a resolução do Congresso Nacional que Droroga; nOyamenVi
a actual sessão legislativa até ao dia 21 de dezembro do cor.

'	 1-ente rumo

O Vice-Presidente da 11e-publica dos Estados Unidos'
Brasil, em eXercielo:

Faço saber que o Congresso Nacional, em "confáriiiida-dki
do disposto no 1° do - art. 17 da Constituição Federal, re-
solve prortTgar, novamonte,.a actual se.ssão legislativa tittiac!
dia 31 de dezembro do corrente anuo.

Rio' do Janeire, 27 de novembro de 1018, 	 OCC,Ilfde".4
pendencia e 30' da Depublica,r,

DELVÁM MonEnix	 Cosni IftE'f.tn9;
Ãrniro Cavalcãttis

ACTOS D'OPODELEXECUTIVW

SUMMARICA,
ACTOS DO PODER LEGISLATIVO

Decreto n. 3.583, que releva ti prescripção em que incorreu o di-
reito de DD. Delphina llenriqueta Valladas Garroxo Ferreira
e lionorina Celesta Valladas Garroxo . ao . percebimento do meio
soldo deixado por seu irmão, o 2° tenente da Armada Henrique
José Pedro Valladas Garroxo.

recretia'n. 3.58.V que manda considerar com° de campanha os ser-
- viços prestados, na guè-rra do Paraguay, pelo capitão-tenento

reformado Clemente Cerqueira Lima.
.. Decreto n.- 3.587, que publica a resolução do Congresso Nacional

.	 que proroga, novamente, a actual sessão legislativa até ao dia
3i de dezembro do corrente anuo.

▪ ACTOS DO PODER ExECUTIVO:
1)02ret0 mi. 13.304,..que extingue a Junta de Justiça Militar junto ã,

-divisão naval em operações de guerra.
.' Mensagens. •t	 -

Ministerio da Justiça e Negocies Interiores — Decretosde 27 do cor-
rente,

Ministerio da Fazeilda — Rectificação. 	 •
.Ministerio da Marinha -- Decretos de 27 do corrente.
Ministerio da Guerra — Decretos do 27 do mez corrente.

.	 SEGRE'rAnuis DE ESTADO:"	 .e4„

"Ministerio da Justiça e ,Negocios - Interiores — Expediente da's .• Dire-
ctorias do Interior e de Contabilidade. "-

Ministerio da Fazenda — Circular — Titulo — Expodiento das Di-
rectorias do Gabinete dó Thesotiro Nacional, da Receita e da
Despeza Publica e do Patrimouio Nacional, da Procuradoria. Geral
da Fazenda Publica, .da Recebedoria do. District° Federal, da
Caixa de Amortização ejtaAinprensa Nacional e Diario-Oflicial.

Ministerio da Marinha — Portarias -- Expediente-. --•
Ministerio da Guerra -L Expediente — Acta da COittniss7i0 do Pra,

)noçóes.	 - •	 „.
Mitlisterio. da Viação e Obras Publicas — Portarias—Expediente das

.

•

 Directorias Goraes de Viação, Contabilidade, Correios e Telegra-
piles, da Estrada do Ferro Central do brasil, da Inspoctoria Fe-

• dera! de Portos, Rios e Canaes e da do Obras contra as Seccas
q Repartição Geral dos Telegrapbos. 	 t.. •	 •

Ministerio da Agricultura, In lustria c Commercio — Expediente das
;	 Directorias Gentes de Agricultura e Industria o Coannercio.
Tribunal de Contas — Diario dos tribunaes 	 Noticiado — Parte

' copintercral	 Junta Comtnereial - - Rendas publicas — Marcas
' registradas — EditaeS , o avisos — Sociedades anopymas	 Au-

- utuichÉ.	 .

ACTOS_ DO PODER LEGISLATIVO

tional, a contar da data do fallecimento 	 I) Melai' tad
-41 em que se habilitaram, na fórina 41. lei.

Art. 2.° Ficam abertos os necessarioS 'preditos; re.9.4
gadas as disposições em contrario.

Antonio Francisco de 'Azeredo, Vice-Presidente do f5e-,
nado, faço saber aos que o presente virem que o Congressi,

'Nacional decreta e promulga a seguinte resolução:
1.Art.	 " Fica o Presidente tia ltepublica autorizado

-considerar-como-de campanha, na .guerra cio Paraguay, afitn
do gosar os favores da lei n. .2.290, -de 13 de dezembro de

•19 tO. os serviços prestados por Clemente' Cerqueica laxa.
eapilão-tenente reformado, no c.oramando do navio de guerra

"Covéociru e na defesa da cidade de Jaguarão, cm
-ãatteiro de 1805. 	 _	 .

Paragranho tinire. O beneficio coneedido por estajei rcr4
megarti da data em que, Ler- promulgada, - 	 .	 -	 • -

Ari. 2." Revogam-se as disposições em Contrair%

•

▪ 

DECRETO N. 3.583 	 DE 25 DE NOVEMBRO DE 1913

rekva. a prescriperio em que Incorreu O dircierí 'de DD.
11enriqu.eta - Valladas Carroxo Ferreira e lIonorina Celesta

.ladas (Sai-roxo e percebimento do melo-soldo deixado por seu.
irmão,',9 2" tenente da Armada IIenrique José Pedro Valladas

Cai-roxo

. Antonio Francisii3o de 'Azeredo, !Vice-Presidente - do .50.8
faio sab or nus que o presente virem que o Congresso

Nacional derreta e, promulga a seguinte resolução:
- Ari. .1.0 Fica relevada a prescripção em que incorreu

Zn!io-soldo deixado. tls DD. Delphina Ifenriqueta Valladg
. earroxo Ferreira e Ilonorina Gelesta .Valladas earroxoi
• irinãs do 2" tenente da Armada Henrique -*rosé Pedro Val.c
jadas.Ctarroxd, para que ci possan3, receber_ do Whes.ottro Na-f.

DECRETO •N‘.,;"":3(3-1	 DE 01:',7, DE È0vaninc; DZ .113

Extingue a Junta 'ao Justiça M	 u	 oilitar jnto	 vislio. /1,-•tyal
• operaeiies de guerra

O VicePre.sidente da Republica dos Estados Unde

- Considerando que A :Ooverno, - usando das autorizinikS
• édag antos . do art._ 282 do Regulamento Processual Militar 'O
decreto n. 3, 1, de 20 do outubro de 1017, rreou, pelo de,

• ereto ri. 13.082, de 20 de junho ultimo, uma junta de .Jus
j u juntoi) o t UivÂsio naya), vm operacCieA o Ruprukt

•
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- A referida acção correu OS tramites legaes, havendo o
representante da Fazenda usado de todos os Meios regulares
de defesa.

.	 A .carta precatoria e.stá, pois, em condições de ser currl,-; •
pricla.

Tratando-se, porém, de pagamento oriundo de senten-a
ça judiciaria, e não dispondo o Minist.erio -da Fazenda de ver.4
ha adequada para o satisfazer, torna-se preciso que o Con-
gresso Nacional autorize a abertura do necessario credito es-
pecial, naquela importancia, afim de poder ser effectuado .
9 dito pagamento.

Assim, tenho a honra de pedir	 V,: EX.: providencias
nesse sentido.

Rio de Janeiro, 20 de novembro de 1918,:=s .: 'Amaro Cavai-
kany,

Ministerio da Fazenda 	 N. 67	 Rio .de Janeiro, 26 de
tévembro de 1918:

Exnio, Sr. 1" secretario da Camara dos Deputados—Tento,
á honra de transinittir a V. Ex.„)ara ias devidos fins, a men-
sagem do Exmo. Sr. Presidente da Republica solicitando au- .
terização para a abertura do credito ei.,iecial de 11:727$212,
para escorrer ao pagamento do que é devido, em virtude do
sentença judiciaria, a D. Marianna Sodré de Azeve.n Corrêa
e suas filhes DD, • Lavinia, Stella e Alexandrina de Azevedo
Corrêa.

Reitero a V. Ex.. os Protestos de minha elevada estima
o consideração.,	 Amaro Cavalcanti,

Srs. inembrn do Congresso •Na.eional Remettendo-
vos a inclusa exposição do Ministro da Fazenda, sobre a ne-
cessidade de um credito especial de 47:6286013, para occor--
rer ao pagamento do que é devido a Augusto Pinheiro Lobo;
em virtude de sentença judiciaria, , tenho a honra de vos so-
licitar a competente autorização para a abertura do aludido
credito,

Rio de Janeiro, 20 de novembro do 1918, 97°.da indepen.s.
'dencia e 30° da Rept:Mica.

• • -	 - DELFIM MOREIRA' DÃ' COSTAURIBEIRO•

"Sr: Presidente da Republica — Por carta preca•.
teria de 15 de janeiro findo, o juiz federal na secção do Es- -
lado de S. Paulo requisitou do Minizterio da Fazenda fosse
paga a importancia do 47:628013 a Augusto Pinheiro
Lobo.

O direito a esse pagamento foi-lhe reconhecido na acção
pelo mesmo proposta contra a Fazenda no sentido de ser-
annullado o acto pelo qual foi er.onerado, sem motivo, do.
Jogar de escrivão da Collectoria Federal em Jahii, naquele
Estado.

• A acção correu todos os tramites legas, tendo o repre-,
sentante da Fazenda esgotado todos os melos de defesa em
direito permittidos.
• A carta precatoria está, pois, em termos de ser cum-.

ÁAcontece, porém, que o orçamento 'da Fazenda não tem
verba adequada para ,poder attender ao pagamento requi-
sitado.

Assim, faz-se mistér. a abertura de um credito especial;
ü qual depende da necessária autorização legislativa.

,8ão, pois, providencias nesse sentido que ora peço à

Rio de Janeiro, .20 de novembro de 1918. ,	 Amaro Ca-i
faleanti.	 —

'novembro de .1913.
Exmo. Sr. 1° secretario dá clamara dos Deputados

Tenho a honra de • transmittir a V. Ex., para os devidos fins,..
a m nsagern do Exmo. Sr.. Presidente da Republica solici-
ta	 autorizaçao para abertura do credito espéciel de réis
47:Q28$013. para Incorrer ao pagamento de que é devido a
Augljo Pinheiro jobo, em virtude de sentença judiciaria.,

Mero a V. Ex. os protestos de minha ele'Vada estima
ê distincta consideração.-	 Amaro Cavalcanti.

Si'.. Presidente dó Senado Federal Comrnunic:VW1
que Mandei publicar, pelo decreto n. 3.587, desta data, a
resolução -do Congresso Na.éional prorogando, novamente,'a
actual sosão legislativa até o dia 31 de dezembro do cor-4
rente armo.	 •

Rio de Janeird, 27 de novembró. *de 1018, 97°- da Mei. •

Ori4ncia e 30° da República.
DEIXIM MoREIRX fo'Ã COSTA RIBEIRO.

re

-
ri Ministerio da Fazenda•f,-! N, 69	 Ria dá Janeira, 29..

k.

/—
14112 Sabba(i 3()	 MARIO OFFICIAll 'Novembro "de pia

ConSiderando que, conforme está expressamente indica,.
do nos consificranda que serviram de fundamento aqbelle
acto, fóra o mesmo motivado . pela razão de que as decisões
dos conselhos de guerra são inexequiveis ernquanto não con-
firmadas pela instancia superior, que é normalmente consti-
%ilida pelo Supremo Tribunal Militar, mas que, tratando-se
de forxs em operações de guerra, o afastamento em que se
a2bavam de sua séde e a falta naquella occasião de CO11111111*

nicações rapidas e regulares importavam em um obstaculo
insuperavel a que o Tribunal exercesse a sua acção re..
;visem;

Considerando, porém, que a aSsignatura b -stricto cum-,
firimento das clausulas do armisticio, a que a Alemanha foi
compelida, represenfam, virtualmente, o fim da guerra, so-
bretudo da guerra maritirna, pela absoluta impossibilidade
em que se encontra o referido paiz de proseguil-a, obrigado,
02ario foi, 't entrega immediata de toda a sua frota de guerra,
icando dess'arte_ re-tabele.cidas communicações rapidas

regulares entre todos os continentes;
Considerando, finalmente, que, á vista do exposto, nria

anais se verificam, nas actuaes condições do mundo, as cir-
eumstancias que . dictaram o aludido decrete ne 13.082, de
'49 de jurho proxirno findo;

Resolve:
Artigo unico. Fica extineff ã Junta; "dá 7usti;tai,

'5iinio á divisão naval em operações de guerra, ereada pelo
decreto n. 13.082, de 26 de junho do corrente anno.

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 1918, 97° da Indepen-'
dencia e 30° da Republica..

DELFIM MOREIRA DX COSTA" RIBEIRO.

Antonio Coutinho Gomes Pereit'a.

_ MENSAGENS

Sr. Preaidente "do Senado Federal — Havendo sanecionas
o á resoltieão legislativa que autoriza' a concessão ao 2 0 es-,

kripturario da Directoria de Estatistica Cornmencial Anto-
nio Iteraclito Carneiro Campello, para tratamento, um atino
10 licença, eth prorogação e com o ordenado, tenho a honra
cle reetituir-vos dous dos autograph,os da mesma resolução
que acompanharam vossa "mensagem n. 112, de, 15 de outu-
bro proxirno findo.

Rio de Janeiro, 20 de novembro . de 1918, 97 0 da IndePen-À
'delicia e 30° da Republica.	 •

DELMI • MOREIRA DA COSTA RIBEIRO.

ViniSterio da Fazenda	 N. 53	 Rio de janoire, 29 "da
nitembro de 19/8:

Exmo.Sr.1° secreta do Senado Federal—Tenho a hani:a
"de transmittir a V. Ex., para os devidos fins, a mensagem
Com que o F.xmo. Sr. Presidente da Repubric.a devolve ao Senado
iffederal dous dos autographos da resolução legislativa, por
$. Ex. =Morada. que autoriza a concessão de má atino de
licença, em prorugação e com o ordenado, ao 2° escripturario
da Directoria de Estatistica ComPaercial Antonio Heraclito
Carneiro Carnpello.
P 	 Apresento-vos os meus protestos de elevada estima :0
ç_li.p,sideração„ . 	 Amaro Covaleanti.,

Srs.. membros 'do Congresso Nacional Transmittinde
2 incluse/exposição do lUbustro da Fazenda sobre a neressi-
dado de UITI credito especial de 11:727$212, para o pagamento
'da que k devido a Ir. Mayjanna Sodré de Azevedo Corrêa e

" Mas filias DD. *Lavinia, Stella e Alexandrina de Azo'vedd
pLlorrêa, Rni •virl.-Jdo dg sentença judiciaria, tenho a honra d4
Solicitar-vos a competente. , autorização para a abertura da
aludido credito.

Rio de Janeiro, 20 de novembro de 1018, 97.0 da Indgpeii.o.
gelleia	 39." da Republica:	 •	 t •

DELFIM MOREIRA n COST.); RIBEIRO..

• rsind.f. ¥residente-da ftepubliéa—Por carta Tsreeatóriã
e 11 de agosto ultimo, o Juizo Federal da 2a Vara do Dl.,

rstVicto Federal requisitou do Ministeao da Fazenda fostse
va,Ja a DD. Marianna Sodré de Azevedo Corrêa, Lavinia de
'Azevedo Corri:a, &ela 'de Azevedo Corrêa e Alexandrina de
,Mzevedo Corra a importancia •de 14:7278212, correspondeu-

a differenças de pensões do montepio que deixarei-nado re2t-
eeber de 14 de setembro de 1911 a 31 de dezembro de 1916;

. qualidade de viuva e ripas do juiz de direito da 3' Vara
(Jivel desta cidade, Dr. Rayrnundo da Moita de Azevedo Corei

O direito, a esse pagamento foi-lieã teconTielErcT6 irà• âeçãõl
!que propuzeram em 2`,., de abrij de 013, P.P.abte aleldidqZaizo

•

'ffil•nn••••••••••

•
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